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CONTRATO DE APRESENTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SRWÇOS 
ARristiCOs E MUSICAIS 

CONTRATANTE: MATOS E AZEVEDO LTDA-ME, situada a Rua E, 00 372, Bairro: União 
Parauapebas -PA • inscrita no CNPJ: 97.529.296I0001.09 representada nesta ato pelo 
Sr: Jeferson Matos de Oliveira portador do P6: 45515770 -SSPIPR e CPF:636.143839. 
20, 

CONTRATADA: CI.EIANE GOMES DE SOUSA, portada do CPF. 543 017 262.68 C 

Portador do R6 no 66S7575 SSPIPA, residente e domiciliado na Rua Ama$ 1  casa 26, 
Bairro Novo Brasil, Paraupaebas.PA, conhecido artisticamente como CLEIANE GOMES, 

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA. 

As partes resolvem em comum acordo celebrar o presente tontrato de Prestação de Serviços de 
Apresentação Musicar, de acordo com as cláusulas e condições Seguintes: 

1- DO OBJETO 

Cláusula i. o presente Contrato tem como OBJETO, a realização, de um sliow da cantora CLEIANE 
GOMES, neste ato representado pela CONTRATADA, de apresentação no local: 

Data: oS de maio de 2016 
Pivip  
coN 	:.: 	•. () Oí4Gj 	L 	Local: Praça Publica 

..sFlturat 	, Cidade: Parauapaebas-PA 

Sorviclor 	Horário: 21:00 horas 	
\ \ 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula 2. Fica obrigada a CONTRATANTE em providenciar os alvarás e licenças necessárias, junto 

aos órgãos competentes para a execução e elaboração da apresentação artística, sendo responsável 

também pela estadia, transporte e allsnentaçlo do artia e sua equipe composta por 08 (oito) 
membros. 

Cláusula ?. Será responsável a CONTRATADA pela presença do artista no dia, local e hora 

combinados para que apresente o espetáculo, excluindo-se os casos em que não der motivo que 
impossibilitem a presença do artista, sendo adiada a apresentação para outra data 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA MULTA 
Cláusula 0.  Será ressarcida a parte que não violar qualquer das cláusulas dispostas neste instrumento, 

pela parte que der causa, aplicando-se multa de 50% do valor estipulado na cláusula 9. 

li - DA REMUNERAÇÃO 

Cláusula ? O CONTRATANTE pagará o valor de R$ 20.500,00 (VINTE MIL E QUINHENTOS REAIS), 

até a assinatura do contrato, pela apresentação da artista contratado, efetuando o pagamento em 
parcela única e diretamente ao CONTRATADO. 



III - DO FORO 
	 WIP 

Cláusula 6. As partes elegem o foro da comarca de Parauapebas-PA. para dirimirem quaisquer 
controvérsias oriundas do CONTRATO. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Panuapebas, de abril de 2016. 

PMP - G;,t-jn,tr, cio P.4oito 
CONFE 
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Data 	 Sorvidor 

CONTRATADA: 

( /cH7 (Ln- 46 -tjoC.A 

CONTRATANTt, 
1 	 '9 

&12 Lt"» c-Z 

Testemunha 
CPF: 

Testemunha 
CPF: 
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CONTRATO DE APRESENTAÇ E PRESTAÇÃO DE SERVIS y' ÃO 	 ÇO 
ARTÍSTICOS E MUSICAIS 

CONTRATANTE: JANTO PRODUÇÃO DE SHOWS E SERVIÇOS EIREU-ME, CNPJ. n-
i9.659.10i .57, situada na Rua São Luis, n^ 302, Bairro Pnmavera, Parauapebas-PA, neste 
ato representado por JANIO JOSÉ PEREIRA RAMOS, portador do CPF rP 124A63.273.20,  RG 
81~j26 SSPIM.A,, residem e dwnreliado na Cdade de Paraxpebas-PA. 

CONTRATADA: CLEIANE GOMES DE SOUSA, portador do CPF. 543.017.262-68 e 

portador do RG no 6657575 55P/PA, residente e domiciliado na Rua Amapá, casa n6, 

Bairro Novo Brasil, Paraupaebas-PA, conhecido artisticamente como CLEIANE GOMES, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA. 

As partes resolvem em comum acordo celebrar o presente 'Contrato de Prestação de Serviços de 

Apresentação Musical', de acordo com as cláusulas e condições sequintes: 

1- DO OBJETO 

Cláusula t•. O presente contrato tem como OBJETO, a realização, de um show da cantora CLEIANE 
GOMES, neste ato representado pela CONTRATADA, de apresentação no local: 

Data: 28 de julho de 2o16 

Local: Palmares 2 

Cidade: Palmares 2 - Paraupaeb 

Horário: 2o:oo horas 

CON 
GINAL 

Sorv
~~~ 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
Cláusula xr. Fica obrigada a CONTRATANTE em providenciar os alvarás e licenças necessárias, junto 
aos órgãos competentes para a execução e elaboração da apresentação artística, sendo responsável 

também pela estadia, transporte • alimentação do artista e sua equipe composta por o8 (Oito) 
membros. 

Cláusula 34• Será responsável a CONTRATADA pela presença do artista no dia, local e hora 

combinados, para que apresente o espetáculo, excluindo-se os casos em que não der motivo que 
Impossihilitem a presença do artista, ando adiada a apresentação para outra data. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MULTA 
Cláusula 4.  Será ressarcida a parte que não violar qualquer das cláusulas dispostas neste instrumento, 
pela parte que der causa, aplicando-se multa de 5o%do valor estipulado na cláusula 6•. 

1I - DA REMUNERAÇÃO 

Cláusula 5•. O CONTRATANTE pagará o valorde R$ x4-000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS), até a 
assinatura do contrato, peta apresentação da artista contratado, efetuando o pagamento em parcela 
única e diretamente ao CONTRATANTE 



til - DO FORO 	 K 

Cláusula 9. As partes elegem o foro da comarca de Parauaptbas-PA. para dirimirem quaisquer 
controvérsias oriundas do CONTRATO. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

aP d. julho de ac»&. 

CON1RÀTADk 

(ic.tr' 	Ç,n,ç5 ;Jh &2Í*F' 

CONTRAIANTEI 

Testemunha 
CPF 

Testemunha 
CPÇ: 

pp¼jp - Cnhirnie ç 1  Pr eito CONFER ...M 	 INAL 

22, çf 
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CONTRATO DE  APRESENTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE 

ARJISIICOS E MUSICAIS 

CONTRATANTE. JANIO PRODUÇÃO DE SHOWS E SERVIÇOS EIREIi.ME, CNPJ. 
r- 19 '659389-/~ 1'57, situada na Rua São Luis, fl° 302, Bairro Primavera Parauapeb5p, neste MO representa4,, por JANIO JOSÉ PEREIRA RAMOS, portador do CPF no 12 923926 SSPI 

,fn,Jt.to domicíjj.o no Cidade de Parwapeb.pA 	
463.273., RG 

 

CONTRATADA: CLEIANE GOMES DE SOUSA, portador do CPF. 543
027.262.68 e 

Portador do RG n° 6657 575 SSPIPA, residente e domidlia na Rua Amapá, casa aS, 

Bairro Novo Brasil, Paraupaebas.pA conhecido artisticamente corno CLEIANE GOMES, 
doravante denominada simpleynne de CONTRATADA 

As partes resotyen, em comum acordo celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços de 
Apresentação Musical; de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

- DO OBJETO 

Cláusula 
ia. 

O presente contrato tem uxpo OBJETO, a realizaçao, de um show da cantora CLEIANE 
GOMES neste ato represado pela CONTRATADA de apresentação no local: 

Data: 28  de maio de 20,6 	PMÍ 	-. 
COM  

Local VALENTIM SERRA 

Cidade Vila Valentim Serra - Paraupaebas 

Dolo 	Sui vdor / Ho~ 20:00 horas 

CUusutj SEGUNDA - DAS OOR;GAÇOES 
Cláusula 4. Fica 

obrigada a CONTRATANTE em providenciar os alvarás e licenças necessárias, junto 
aos órgãos competentes para a execução e elaboração da apresentação artística, sendo responsável 
também pela estadia, transporte e 

aj 'mentaÇàO do artista e sua equipe composta porca (Oito) membros 

Cláusuja a . Será responsável a  CONTRATADA pela presença do artista no dia, local e hora combinados para que apresente o espetáculo, excluindo-se os casos em que não der 
motivo que impossibilitem a presença do amna, sendo adiada a apresentação para outra data. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MULTA 

Cláusula 4k Será ressarcida a parte que não violar 
qualquer das cláusulas dispostas neste instrumento 

pela parte que der causa, aplicando-se multa de o% do valor estipulado na cláusula 6
9 . 

II- DA REMUNERAÇÃO 

Cláusula V .  O CONTRATANTE pagará o valor de Ri u.000, 
(DOZE MIL REAIS), até a assinatura  do Contrato,pela aprnentaçi, da artista contrato  

diretamente ao CONTRATAØ 	 efetuanóo o pagamen m parcela única e 
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III - DO FORO 

Cláusula 6. As partes elegem o foro da comarca de Parauapebas-PA, para dirimirem quaisquer 
controvérsias oriundas do CONTRATO. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
instrvmento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Parauapebas, 02 de maio de 2o16 

PMP -
( ,c, ÇD f0j0 CONFE 	:c ' CONTRATADA: 	

.& 7 

CONTRATANTE: 	 - 

Testemunha 
CPF: 

Testemunha 
CPF: 
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